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de de 19 

L E I NO 1402 

de 0·2 de outubro de 1967 

A câmara Municipal de São José dos Campos aprova, 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lO - Fica o Prefeito Municipal autorizado a 
renovar, a partir de 10 de janeiro prÓximo passado, até setem 
bro do ano em curso, mediante livre convenção das partes, a lQ 
cação do prédio no 193, da Rua Euclides Miragaia, de propriedade 
do sr. João Lopes Simões, autorizada pela lei nQ 1098, de 04 de 
setembro de 1.964. 

Artigo 20 - As despesas com a execução desta lei 
serão atendidas por verba prÓpria do orçamento, aprovado para o 
presente exerc!cio financeiro. 

Artigo )Q - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da 
de outubro de 1967. 

Estância de São José gos Campos, O~ ........ 

/, ;: (___ í dt )(t_/ ({ ltk )t/14} ? 
Elmano Ferreira Veloso 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de Admini~ 
tração, aos cinco dias do mês de outubro do ano de mil novecentos 
e sessenta e sete.-


